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PROJETO DE LEI Nº.                          , DE              DE                                 DE 2012. 

 

 

 

Concede título honorífico de 

cidadania que especifica. 

 

 

 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art. 

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica concedido a JOSÉ ANTONIO JATENE o Título 

Honorífico de Cidadão Goiano. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, em            de                             de 2012. 

 

 

BRUNO PEIXOTO 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

A honraria que ora se concede ao ilustre e honrado cidadão 

José Antônio Jatene, se enquadra dentro dos princípios éticos, morais e de 

merecimento que devem nortear, sempre proposituras desse jaez. 

José Antônio Jatene é brasileiro, filho de Antônio José Jatene e 

Munira Jatene, nasceu no município de Jaguapitã – norte do Estado do Paraná, em 24 

de fevereiro do ano de 1953. 

Atualmente é casado com Estela Jatene e possui três filhos. 

José Antônio Jatene possui graduação superior em Medicina 

pela Faculdade de Ciências Médicas de Santos, tendo realizado sua residência 

médica e especialização em Cardiologia no Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia 

do Estado de São Paulo. Hoje, é médico e pesquisador do ENCORE Cardiologia e 

Radiologia Intervencionista, é médico do Hospital Anis Rassi e do Hospital São 

Salvador. 

No ano de 1984, José Antônio Jatene conquistou o título de 

especialista em Cardiologia pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás. 

Durante toda a sua extensa trajetória profissional em prol da 

medicina, este honrado cidadão realizou cerca de 30 (trinta) apresentações de 

trabalhos técnicos, possui matérias publicas em revistas técnicas e participou de cerca 

de 41 (quarenta e um) congressos e simpósios. 

José Antônio Jatene, ainda, é membro titular do Departamento 

de Hemodinâmica e Angiocardiografia da Socieidade Brasileira de Cardiologista. 

Por todos estes fatos ora apresentados, é justa e oportuna a 

presente concessão. E, desta forma, demonstrada a importância da presente matéria, 

por ser legal, constitucional e razoável, pedimos o apoio unânime dos nobres Pares 

desta Casa Legislativa para sua aprovação. 


